




INDICAÇÃO N° 111/2022
AUTOR: EDNALDO FRAGAS DA SILVA-(Quatizinho)
                  

               Senhor Presidente

   De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis, depois de ouvido o soberano Plenário, solicitamos a V. Exa., seja encaminhado expediente a Secretaria de Estado de Agricultura Familiar – SEAF/MT, Tetê Bezerra, ao Deputado Estadual Max Russi (PSB/MT), com cópia ao Prefeito Municipal de Nova Xavantina – MT, mostrando a necessidade de disponibilizar 01 (uma) viatura para a unidade da Empresa Mato-grossense de Pesquisa Assistência e Extensão Rural – EMPAER/MT, de Nova Xavantina – MT.

                                            J U S T I F I C A T I V A 
Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de atender a demanda dos profissionais/trabalhadores da unidade local da Empresa Mato-grossense de Pesquisa Assistência e Extensão Rural – EMPAER/MT, têm como politica da instituição atender/dar assistência prioritamente à Agricultura familiar a fim de gerar e garantir o desenvolvimento econômico e social das famílias moradoras nos assentamentos rurais, para melhorar as condições de trabalho e com isso, dar condições para os técnicos realizarem visitas nas propriedades para atender/dar assistência aos produtores rurais, se faz necessário a disponibilização de 01 (uma) viatura para o atendimento da unidade local da EMPAER/MT, o que justifica o nosso pedido. Assim peço o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação. 
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